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RESOLUÇÃO CEPE - Nº 2020.29

Aprova a alteração de carga horária das disciplinas de
diversificação e aprofundamento do Currículo 9, do Curso
de Licenciatura em Química, da UEPG.

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, no uso de

suas atribuições legais e estatutárias, na reunião do dia 15 de dezembro de
2020, considerando

 

a Resolução CEPE no 066, de 04 de dezembro de 2018; e,
 

considerando mais, os termos do expediente protocolado sob no

19.000022032-0 de 11.11.2019, que foi analisado pela Câmara de Graduação,
através do Parecer deste Conselho sob no 2020.50, aprovou e eu, Vice-Reitor,
sanciono a seguinte Resolução:

 

Art. 1o Fica aprovada a alteração da carga horária das
disciplinas Introdução a Nanotecnologia (103309), Química de Coordenação
(103310) e Química Computacional (103314), para 68 (sessenta e oito) horas,
no Currículo 9 do Curso de Licenciatura em Química, da Universidade
Estadual de Ponta Grossa – UEPG.

 

Art. 2o Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos a partir do ano letivo de 2021. Reitoria da
Universidade Estadual de Ponta Grossa.

Documento assinado eletronicamente por Everson Augusto Krum, Vice-
reitor, em 21/12/2020, às 10:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.uepg.br/autenticidade informando o código verificador
0382304 e o código CRC DA5924CD.
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RESOLUÇÃO CEPE - Nº 2021.23

Aprova adequação curricular do Curso de Licenciatura em
Química, da UEPG.

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, no uso de

suas atribuições legais e estatutárias, na reunião do dia 26 de outubro de
2021, considerando

 

a Resolução CEPE no 066, de 04 de dezembro de 2018; e,
 

considerando mais, os termos do expediente protocolado sob no

21.000018890-5, de 26.05.2021, que foi analisado pela Câmara de Graduação,
através do Parecer deste Conselho sob no 2021.47, aprovou e eu, Vice-Reitor,
sanciono a seguinte Resolução:

 

Art. 1o Fica aprovada a alteração no rol das disciplinas ofertadas
na modalidade a Distância, no texto do Projeto Pedagógico do Curso de
Licenciatura em Química, da Universidade Estadual de Ponta Grossa – UEPG,
pertinente ao Currículo 9, conforme segue:

 
3.1.6 DISCIPLINAS NA MODALIDADE A DISTÂNCIA

CÓDIGO/
DEPART.

 
DISCIPLINAS

CARGA
HORÁRIA

 
 

CARGA HORÁRIA TOTAL

   PRESENCIAL A
DISTÂNCIA

509 Violências e Indisciplina na
escola 68 8 60

501 Psicologia da Adolescência 68 8 60

501 Processos de Aprendizagem e
Dificuldades Escolares 68 8 60

501 Educação de Jovens e Adultos 68 8 60

103 Linguagem Química e
Tecnologias no Ensino 34 4 30
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Art. 2o Fica aprovada a alteração da oferta da disciplina História
e Epistemologia da Ciência (103276) para a modalidade presencial, no texto do
Projeto Pedagógico do Curso de Licenciatura em Química, da Universidade
Estadual de Ponta Grossa – UEPG, pertinente ao Currículo 9.

 

Art. 3o Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação. Reitoria da Universidade Estadual de Ponta Grossa.

Documento assinado eletronicamente por Everson Augusto Krum, Vice-
reitor, em 27/10/2021, às 17:02, conforme Resolução UEPG CA 114/2018
e art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.uepg.br/autenticidade informando o código verificador
0737715 e o código CRC 5FD23BEA.
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